
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer Informações sobre a Adesão do Município de
Hortolândia ao Programa Federal Saúde na Escola 

Requeiro  nos  termos  artigo  174,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 

Considerando  que  o  Programa  Saúde  na  Escola  (PSE)  visa  à  integração  e
articulação permanente da educação e da saúde, proporcionando melhoria da qualidade de
vida da população brasileira. 

Considerando também que o Programa Saúde na Escola (PSE) tem como objetivo
contribuir para a formação integral dos estudantes por meio de ações e promoção, prevenção e
atenção à saúde, com vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades que comprometem o pleno
desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública de ensino.

Considerando  ainda  que  o  público  beneficiário  do  Programa  Saúde  na  Escola
(PSE) são os estudantes da Educação Básica, gestores e profissionais de educação e saúde,
comunidade escolar e, de forma mais amplificada, estudantes da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica e da Educação de Jovens e Adultos (EJA). 

Considerando  também,  que  conforme  definido  pelo  ministério  da  educação,  as
atividades de educação e saúde do Programa Saúde na Escola (PSE) ocorrerão nos territórios
definidos  segundo  a  área  de  abrangência  da  Estratégia  Saúde  da  Família  (Ministério  da
Saúde), tornando possível o exercício de criação de núcleos e ligações entre os equipamentos
públicos da saúde e da educação (escolas, centros de saúde, áreas de lazer como praças e
ginásios esportivos, etc). 

Considerando enfim, que um Projeto Municipal é um dos requisitos do processo de
adesão,  como “leitura técnica”  da situação municipal,  elaborada para iniciar  o processo de
construção coletiva para a ação,  visando a implementação do Programa Saúde na Escola
(PSE).  Documento desenvolvido a partir  da articulação de informações de diversas fontes,
acessíveis  nas  bases  de  dados  dos  órgãos  federais,  estaduais  e  municipais.  O  Projeto
identifica as prioridades e aspectos que precisam ser redimensionados e/ou qualificados no
âmbito das ações de educação e saúde no território municipal.
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REQUERIMENTO Nº 356/2023
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APROVADO
20ª Sessão Ordinária - 19/06/2023



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Diante  do  exposto,  muito  respeitosamente,  REQUER que,  ouvido  plenário,  seja
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito os seguintes questionamentos:

1 - A Prefeitura Municipal de Hortolândia solicitou adesão ao referido programa? Se
sim, em que fase se encontra? Se não, por qual motivo?

Sala das Sessões, 16 de junho de 2023.

Clodoaldo Santos da Silva
Vereador - MDB 
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